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Edital n.o ) J L

Delegação de competências na Junta de Freguesia da União das

Freguesias da Carreira e Refojos de Riba d' Ave

DR, JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Torna público, para efeitos do disposto no n.“ 2 do artigo 47.o e artigo 159.o do

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.o 4/2015, de 7 de

janeiro, e artigo 56.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que

entre o Município de Santo Tirso e a Freguesia da União de Freguesias da

Carreira e Refojos de Riba d' Ave, no dia 10 de julho de 2017, foram

celebrados os seguintes contratos:

A) o contrato de delegação de competências que tem por objeto a realização

das obras de construção de infraestruturas de drenagem de águas pluviais e

pavimentação da Rua dos Frinjos e Rua de Mourenças, nas condições que

constam do respetivo contrato de delegação de competências, cuja cópia se

anexa ao presente edital e dele fica a fazer parte integrante, constituindo o

Anexo |.

B) o contrato de delegação de competências que tem por objeto a realização

das obras de conclusão da beneficiação da Rua de Lavatáes, em Refojos (3!

fase), nas condições que constam do respetivo contrato de delegação de

competências, cuja cópia se anexa ao presente edital e dele fica a fazer parte

integrante, constituindo o Anexo II.

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser publicado nos termos

legais.

Santo Tirso, 10 de julho de 2017
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Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edificio dos Paços do Concelho, um edital
do teor deste.

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 13 de
julho de 2017

A Chefe de Serviço

Madalena Moreira
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ANexo :

CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS DO MUNICIPIO DE

SANTO TIRSO NA FREGUESIA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARREIRA

E REFOJOS DE RIBA DE AVE PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA

DENOMINADA ”DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DOS FRINJOS

E RUA DAS MOURENÇAS”

Outorgantes: — — —-

Primeiro - Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho. residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,

entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União das freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, titular do Cartão de Cidadão

número 02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de

janeiro de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara

municipal de Santo Tirso. adiante designada por CMST, e em representação

do respetivo municipio, pessoa coletiva territorial número 501 306 870, com

sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, ao abrigo de competência própria

prevista na alínea a) do na 1 do artigo 35“ do Anexo I da Lei 75/2013, de 12

de setembro.

Segundo — Luciano António Devesa da Cruz, casado, natural de São Tiago

da Carreira, concelho de Santo Tirso, residente na Rua da Estrada Nacional

105, no 1931, da freguesia União das freguesias de Carreira e Refojos de

Riba daAve. portador do Cartão de Cidadão no 03827388 8ZZ2, emitido pela

República Portuguesa, válido até 21 de outubro de 2018, o qual outorga na

qualidade de presidente da junta da dita Freguesia, e em representação da

respetiva Freguesia, adiante designada por JF, pessoa coletiva territorial com

o no 510 835 716, com sede na mesma Rua da Estrada 105, no 1232, ao

abrigo da competência própria prevista na alinea a) do no 1 do artigo 18o do

Anexo I da Lei 75/2013. de 12 de setembro.—— ---------------------- —-

PRESSUPOSTOS: .._ ___...

Considerando as atribuições dos municipios no domínio dos transportes e

comunicações, conforme dispõe a alinea c) do no 2 do artigo 23o do Anexo I

da Lei 75/2013. de 12 de setembro; _- ......................................

Considerando que a Freguesia União de Freguesias de Carreira e Refojos de

Riba de Ave. enquanto entidade mais próxima das populações, manifestou

junto da câmara municipal a necessidade de se proceder à construção de

infraestruturas de drenagem de águas pluviais e à pavimentação da Rua dos

Frinjos e Rua das Mourenças, conforme ofício de 21 de março de 2017,

registado no programa de atendimento com o número 7269/17; —— ------------
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A necessidade de realizar esta intervenção surgiu pelo facto de neste local a

faixa de rodagem se encontrar em terra o que impede a circulação de

pessoas e automóveis no local em condições de segurança e comodidade; —-

Considerando que a delegação de competências constitui um instrumento

privilegiado de gestao;

Considerando que o no 2 do artigo 117o do Anexo I da referida Lei 75/2013,

prevê a possibilidade dos órgãos dos municipios delegarem competências

nos órgãos das freguesias. que se concretiza mediante a celebração de

contrato interadministrativo;-— ----------------------------------------------

Considerando que se aúgura mais conveniente e ehcaz que seja a junta de

freguesia a realizar as referidas obras;—--——-.—---.--._..-..._...._.
...._.,__

Considerando que compete a camara municipal, de harmonia com o previsto

nas alinea |) e m) do número 1 do artigo sao do Anexo I da dita Lei 75/2013.

preparar com a referida junta de freguesia o contrato de delegação de

competências para efeitos de execução das obras de beneficiação da aludida

via e submeter o mesmo à prévia autorização da assembleia municipal;—«u—

Considerando que a referida União de Freguesias reúne as condições

necessárias para assegurar a execução daquelas obras, a realizar mediante

procedimento de ajuste direto. nos termos da alínea a) do artigo 19o do

Código dos Contratos Públicos, e que também a esta compete, nos termos do

disposto nas alíneas i) ej) do no 1 do arto 16“ do Anexo I da mesma Lei

751201 3, preparar com a câmara municipal o presente contrato de delegação

de competências e submete-lo a assembleia de freguesia, para efeitos de

autorização;

Considerando que os contratos de delegação de competências devem. nos

termos do artigo 115o, aplicável por força do disposto no art.o 122o do Anexo I

da Lei 75/2013. de 12 de setembro, prever expressamente os recursos

humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao exercicio

das competências delegadas, devendo ainda estes, em cumprimento do

previsto na alinea g) do no 1 do art.“ 9" a alínea k) do no 1 do arto 25 do

referido diploma legal, ser aprovados pela assembleia de freguesia e

assembleia municipal. respetivamente; -----------------------------------

Considerando que a obra em causa se encontra inscrita no Plano Plurianual

de Investimentos para o ano em curso (Projeto/açâo 008/2014/1/33), com uma

dotação global de 139 639, 9% (cento e trinta e nove mil seiscentos e trinta e

nove euros e noventa e nove cêntimos), aprovado pela assembleia municipal

em sessão de 29 de novembro último;-

m
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Considerando que assembleia municipal autorizou a câmara municipal a

delegar competências nas freguesias. nos termos previstos no artigo 38“ das

Normas de Execução 0rçamentaI;——-—---—-—-—--—«-—-—-——--——---—--——--— ------

Do contrato de delegação de competências a celebrar nao resultam

compromissos plurianuais. —

Em face dos pressupostos atrás referidos, entre o municipio de Santo Tirso e

a União de Freguesias de Caneira e Refojos de Riba de Ave é celebrado o

presente contrato de delegação de competências, o qual se regerá pelas

cláusulas seguintes: . —-_

Cláusula Primeira

Objeto

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências do

município de Santo Tirso na União de Freguesias de Carreira e Refojos de

Riba de Ave para proceder à realização das obras de construção de

infraestruturas de drenagem de águas pluviais e pavimentação da Rua dos

Frinjos e Rua das Mourenças, de acordo com o mapa de trabalhos que se

anexa a este contrato e dele fica a fazer parte integrante (Anexo I)

2. 0 exercício da delegação de competências é constituído pela prática de

todos os atos necessários à prossecução do interesse público.

Cláusula Segunda

Deveres da junta de freguesia

1. No âmbito do presente contrato, a UF assume as seguintes obrigações: ----

a) Executar as obras descritas no aludido mapa de trabalhos;—« ------------ —

b) Assegurar o cumprimento do disposto no Código dos Contratos Públicos

no caso de recurso à contratação pública para execução do presente

contrato;

e) Assegurar o cumprimento das demais normas legais e regulamentares

aplicáveis ao exercicio das competências delegadasç— --------------------

d) Prestar todas as infomações e apresentar os documentos que venham a

ser solicitados pela câmara municipal, inerentes à execução do presente

contrato; 
,..

e) Comunicar a câmara municipal qualquer impedimento à execução do

presente contrato; ..- __...

an
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f) Pautar toda a sua atuação com base nos princípios da eficácia, eficiência e

economia. --——— 
---

2. É da responsabilidade da UF negociar com os proprietários dos t
errenos

necessários à execução da obra as condições de cedência dos mesmos, sem

que esse facto implique qualquer aumento de comparticipação financ
eira

prevista neste contrato. -----------------------------------------------

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a formalização dos contratos

de aquisição de terrenos para execução da obra. deve ser feita pelo município

de Santo Tirso.

Cláusula Tercelra

Deveres do município

No âmbito do presente contrato, o municipio de Santo Tirso as
sume as

seguintes obrigações:

a) Assegurar os recursos financeiros necessários à execução das obr
as

previstas no objeto deste contrato; ........... _

b) Proceder ao acompanhamento técnico e fiscalização dos trabalhos.-———-—

c) Celebrar os contratos de aquisição dos terrenos necessários à execuç
ão

da obra, nas condições negociadas pela junta de freguesia. sem que tal facto

implique o aumento de despesa para o municipio.

Cláusula Quarta

Recursos Financeiros

1. Para execução das competências delegadas relativas às obras a realizar, a

CM compromete-se a transferir, para a UF, o montante de 90. 647.075.

(noventa mil seiscentos e quarenta e sete euros e sete cêntimos) através d
as

dotações inscritas no seu orçamento,

2. O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado

mensalmente, à medida da execução dos trabalhos, mediante infon'naçáo da

realização dos trabalhos por parte da Divisão de Projetos e Empreitadas. -----

Cláusula Quinta

Prazo

O prazo para a execução da obra objeto deste contrato e de 60 dias.

prevendo-se que venha ater inicio no dia 08 de maio de 2017

m
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Cláusula Sexta

Responsabllidade civil

São da responsabilidade da UF os prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de atos praticados no âmbito da presente delegação de

competências.

Cláusula Sétima

Modificações objetivas

O presente contrato pode ser modificado com fundamento em razões de

interesse público, nos segulntes casos:—<»— ................

a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do

que a do presente contrato;-—-—-__---—_...._--_.....—_._..,......_..__...

b) Por decisão judicial.

Cláusula Oitava

Cessação do contrato

1. São causas de cessação do presente contrato:--

a) Caducidade;

b) Revogação; - . _ ___

c) Resolução.

Cláusula Nona

Caducldade

1. O presente contrato cessa por caducidade nos termos gerais,

designadamente pelo decurso do respetivo perlodo de vigencia.—- -------------

2. A mudança dos titulares dos órgãos do município e da freguesia náo

determinam a sua caducidade.

3. No caso de cessação do presente acordo por caducidade, as competências

previstas no presente acordo são exercidas pela câmara municipal.----—«---—-

Cláusula Décima

Revogação

O presente contrato pode ser revogado por mútuo aoordo.—-—-—-——-_. ........
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Cláusula Décima-Primeira

Resolução

1- Qualquer uma das partes pode resolver o presente contrato com

fundamento em incumprimento grave ou reiterado das obrigações assumidas

pela outra parte, ou por razões de relevante interesse público devidamente

fundamentadas.- -————

2— No caso de cessação do presente contrato por resolução. as competências

nele previstas são exercidas pela câmara municipaI.—--—---—---_........_....

Cláusula Décima-Segunda

Litígios

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e

execução do presente contrato de delegação de competências sera

competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel.—- ...............

Cláusula Décima-Terceira

Regime aplicável

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente contrato. é aplicável o

disposto na Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e, subsidiariamente, o

disposto no Código dos Contratos Públicos (Parte III) e no Código do

Procedimento Administrativo. designadamente no que se refere a respetiva

execução, com as devidas adaptações. ————————————————————————————— —

Cláusula Décima-Quarta

Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto na cláusula quinta, o presente contrato entre em

vigor na data da sua assinatura, devendo as partes promover a sua

publicitação.

Os encargos assumidos pelo Municipio de Santo Tirso, previstos na cláusula

quinta, serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação

económica 02/08050102 na qual tem suficiente dotação, conforme proposta

de cabimento no 1059/2017.-——-----—-—---—--—-------——-—-——---——--——---———-—-

O compromisso inerente aos encargos assumidos pelo presente contrato está

registado no sistema de contabilidade de apoio a execução orçamental, com

o número 1740/2017, de 30 de março.——----——-—-——---—-—--—«--—--—«--——-————-—--
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A União de Freguesias de Carreira (S. Tiago) e Refojos de Riba de Ave tem a

sua situação tributária e contributiva regularizada, conforme certidão emitida

pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso e declaração emitida

automatlcamente pelo Serviço Segurança Social Direta, em 7 e 10 de julho de

2017. válidas por três meses e seis meses, respetivamente.—«—« ------------- ——

A celebração do presente contrato de delegação de competências foi

aprovada pela câmara municipal, reunião de 6 de abril de 2017, ao abrigo da

autorização genérica concedida pela assembleia municipal aquando da

aprovação das Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano em curso,

conforme resulta do artigo 38“ das Normas de Execução Orçamental.

A celebração deste contrato foi também aprovada por deliberação da

assembleia de freguesia da Freguesia União de Freguesias de Carreira (S,

Tiago) e Refojos de Riba de Ave de 24 de abril de 2017 (Ponto seis), sob

proposta da junta de freguesia de 13 de abril de 2017 (ponto dols) e foi

impresso em duplicado, ticando cada uma das partes com um exemplar. -----

Santo Tirso. 10 de julho de 2017.

O Primeiro torgante
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EMPREITADA: Drenagem e Pavimentação da Rua de Frlnjoe e Rua das Mouronças

LOCALIZAÇÃO: UF de Carreira & Reroroe de Rlba de Ave

MAPA DE QUANTIDADES

Trabalhos Msdlçio Llln de Preços

,, 

PreçoAn. Designeçee dos trahalhos elou meierieie Uri. um. uma“ (€) Preço Parcial (e)

1, TRABALHOS PREPARATÓRIOS, SEGURANÇA E SAÚDE
“ Deaenvolvlmento e impiemenreçao do Plano de Segurança e Saúde

constante do processo de concurso. nos termas do Decreto-Lei no
273/2003 de 29 de Outubro. Incluindo fornecimento e colocação da
sinalização temporária de acordo com o Decreto Regulamentar n.“ 22-
A/98 de 01 de Outubro e indiceooas do Coordenador ae Segurança e
Saúde. o plano de Segurança e Saúde de prcieio deve serdesenvolvldo
e especificado antes de se passar e execução da obra. com a abertura
do estaleiro.

1.2 Mormgem e desmontagem do estaleiro de acordo com o dlsposlo no
arllgo 350“ do CCP, Caderno de Encargos e Plano da Segurança e
Saúde aprovado. vg 1.00

2. MOVIMENTOS DE TERRAS

2.1 Trabalhos Preparatórios

2.1.1 Dearnalação/Iimpeza de vegeiaçàe existente, na zona de faixa de

rodagem. carga. lranspnrte e colocação dos produtos em vazadoura e
eventual indeminizaçào por depósito, mz 1 000.00

2.1.1 Movimentos de Temas

2.1.2.1 Escavação em lerra ou rocha branda ma 290,00

2.1.2.2 Aterro com materials provenientes da escavação. inciuincio carga,

descarga a transporte. Incluindo espalhamento e compactação,

m'a 195.00
21.23 Carga. transporte e colocação em vazadoum dos materials provenientes

da escavação, Incluindo espalhamento e eventual lndemlnlzaçao por

demite. ml 290,00

:. PAVIMENTAÇÃO *

3.1 Trabalhos Preparatórios

3,1.1Levaniemento de pevimenio em caiçade de granizo, Incluido carga.
descarga e lranspone e vezedouro. ma 1 000,00

3.2 Falxl de Rodagem

3.2.1 Camada de base com agregado brlledo de granulometria extensa.
Inoiulnde prearação de caixa, cilindramento. com a espessura de 0.10 m.

m2 4 557.60

3.2.2 Fornecimento a aplicação de camada de desgaste em cubos de granito
de 2a escolha. inclulnae cama de regularização em areia para
assenIamenlo de calçada com a espessura de 0.05 rn. mo ; 55750

4. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

4.1 Yubagem

alli
DPUA-DPE 

1
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Trabalhos Medição Llsta de Preços

» 
Preço

Art. Deslgnlção dos trabalhos elou materials Uu. QM. Preço Firclal (€)
Un! rlo (€)

411 Fornecimento e aSSenlamBnlc da Iubagem de PEAD. incluindo
escavação, aterro posterior por camadas de 0,20 m devidamente
compactadas, transporte dos produits sobrautes a vazaduuw público
mals próxlmo da empreitada, escommenlo da vala caso necessário e
protecção das luoageus com betão de dosagem 250kg de cimento/ma
na espessura máxima de o,:mm. no caso da altura do exlradorso
superior da tubagem ser inferior a 1.00 m.. nos dlámelms de:

4.1.1.1 Diâmetro D 500 mm 
ml 310.00

4.1.1 Far: contlnuldade de veletas soh serventias

4.1.2.1 Com tubos de PVC de dlémetro igual a 10300 rum e revestimento
superior com betão, 

ml 5000

4.2 Valelas

4.2.1 Fomedmento e Assenlamenlode cubos de graultu em valeta, com 0.50
m de largum. asseme sobre almofada de areia grossa e com juntas
reíechsdas ; goma de cimento. ma 1 000.00

4.3 Acessórios

4.3.1 Sumidouro:

4.3.1.1 Exewçâo de caixas receptoras da águas pluviais, incluludo esciveção
necessária em terreno de qualquer natureza. colocação de grelha de
classe 6250 completas, lamals em 21200 mm de acordo cum a NP124,
aterro e transporte & depósito dos solos escavados. un 22.00

1.32 Calxes—ds-Vlsna

4.3.2.1 Execução de nalxas centram da vlslta em anéis pré—Íabllcadcs a Pane
superior Irnncneoúnlua excêntrica, Inclulndo escavação em terreno de
qualquer natureza. alerm & transporte dos prudulus resullanxes &
vazadourc, famecimenm e cnlacaçào de Iampa em 15er lundldo da
classe DÁOO, de acordo com a NP124 com dlspusltivo de fecho.
execuçàu ds degraus em polipropileno, cereslle, execução do fundo da
calxa e cola de 51315176, com D dlàmetm de 0,50 m, até à profundidade
de:

4.3.2.1.1 HS2.5rrl 
un 11,00

4.3.3 Deixas lie visita de queda em "CANAL ] MINA EXISTENTE incluindo
limpa da classe D400 do lipo "REXEL'l ou equlvalente e degraus em
PP, com diâmetro inscrito igual a 1.20 mz

4.4 Diversos .

4.4.1 Execução de boca de descarga de dlàmetro 500 mm, Incluindo murales
laterais e base em balão. ambos com 15 cm de espessura.

un 3,00

AAZ Execução de leis em betão armado. de relnrço do Ialeado de graullu das
passagem hidraulicas existentes (PH « e PH 2), de dimensões 6.00 x
2,00 mz. cl 0.15 m de espessura, inclulndo fornaclmenlu e montagem de
armadura superior e lníerior de #12 // 0.10. fornecimento de balão de
classe c25/30, cofragem. deswfragem e todos os demais trabalhos
necessários, Incluindo os trabalhos de movimenlus de terra. limpeza da
supemcle da estrulura do Iageado de granilu exlslenle.

mo 24,00

4.4.3 Reconstrução ue canal / mlna existente. de secção mlenor 1,0 x 1.0 mo
numa extensão de 10,00 ml:

4.4.3.1 Execução da lele/base de fundação incluindo coffegens. Cavaletes e

escaramentos necessários em Betão clclóplco. de 0.20 m espessura.

Ínclumdo todos 05 trabalhos naoessárbus. 7118 3.00

DPUA-DPE

'o”



Trabalhos

An.“ Designação dn! trabalhos elou mamrlals Un.

Medição

Qtd.

Llsta de Preço:

Preço
""Me (e) Preço Parclal (e)

4.431 Execução de muros Ialerlals em belào clclópioo, incluludo tornacimenm
do matenal necessário. colragens. cavaletes, escaramentos
necessário:, movimentos de terra. numa extensão de 10,00 ml. de
espessura 0.3 m e altura de 1.0 m

4.4.3.3 Execução de leis em betão armado de dimensões 1D )( 200 m2. El 015

m de espessura. Incluindo fornecimento e montagem de ama.—Jura
suparior e inferir)! da #12 [( 0,10, lomecimemo de betão de classe
C25/30. serragem. descarregam e todos as demais trabalhos
necessárias. incluindo os trabalhos de movimentos de lerra. limpeza da
superflcwe da estrutura do lageado de granito exlstente.

5. CONTENCÃO PERIFÉRICA

4,1Escavação em Ierreno de qualquer natureza para abenurn de
fundações, íncluludn remoção. carga. krauãpone e descarga dos
produlos subfantes ao vazadoum públluo mais próximo da empreitada

4.2 Fornecimento e colocação de betão clcmpico em inundações com

dosagem de cimento à pmporçeo de 150 kg/ma' Induindo comem.

4.3 Fornecimento e colocação de balão clclóplco. em mun» da supone,

com dosagem de dmento a proporção de 240 kg/ma, íncluludo wvragem
e execução de juntas de dilatação de 15 em l5m.

mz
9,00

28.00

35,00

15.00

65.00

DPUA-DPE

TOTAL 0.00 (

TOTAL CII,V.A. 0,00 €

MM
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CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS DO MUNICIPIO DE

SANTO TIRSO NA FREGUESIA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CARREIRA E

REFOJOS PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA DENOMINADA

“ALARGAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DE LAVATÃES — 3' FASE"

Outorgantes:

Primeiro — Joaquim Barbosa Ferreira Couto. casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,

entrada 2, Go Esq., da freguesia da União das freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do Cartão de Cidadão

número 02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de

janeiro de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara

municlpal de Santo Tirso, adiante designada por CMST, e em representação

do respetivo municipio, pessoa coletiva territorial número 501 306 870, com

sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, ao abrigo de competência própria

prevista na alinea a) do no 1 do artigo 35o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12

de setembro.

Segundo - Luciano Antonio Devesa da Cruz, casado, natural de São Tiago

da Carreira, concelho de Santo Tirso, residente na Rua da Estrada Nacional

105, no 1931, da freguesia União das freguesias de Carreira e Refojos de

Riba d'Ave, portador do Cartão de Cidadão no 03827388 822, emitido pela

República Portuguesa, válido até 21 de outubro de 2018, o qual outorga na

qualidade de presidente da junta da dita Freguesia, e em representação da

respetiva Freguesia. adiante designada por JF, pessoa coletiva territorial com

o no 510 835 716, com sede na mesma Rua da Estrada 105, no 1232, ao

abrigo da competência própria prevista na alínea a) do no 1 do artigo 18o do

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------

PRESSUPOSTOS:

Considerando as atribuições dos municípios no domínio dos transportes e

comunicações, conforme dispõe a alínea c) do no 2 do artigo 23“ do Anexo I

da Lei 75/2013, de 12 de setembro;—————-————————— ————————————

Considerando que a junta de freguesia da União das Freguesias de Carreira e

Refojos de Riba d'Ave, enquanto entidade mais próxima das populações,

manifestou junto da câmara municipal a necessidade de se proceder à

pavimentação e conclusão das obras de beneficiação da Rua de Lavatáes.

1/1



lw air,—'.

%ll
l—9

“
| 5

R
ASANTOTIRSO

CAMARA MUNICIPAL

Praça 15 de Abril

4750-373 SANTO TIRSO

Tel. +351 252 330 400

Fax: +351 252 356 534

gap©cm-stlrso.pt

www.cm-stirsom

WW

etc
e.," lm ao
“”Guia,
mmc—

M WGS

conforme ofício de 04 de agosto último, registado no sistema informático de

atendimento com o número 16382/2016;---—-_-_ ..................

A intervenção prevista, alem da pavimentação de um troço da rua, preve

instalação de infraestruturas de drenagem de águas pluviais, conforme

infomaçào dos serviços técnlcos de 10 de agosto de 2016, registada com o

número 6556, que aqui se dá por inteiramente transcrita, para todos os efeitos

legais;

Considerando que a delegação de competências constitui um instrumento

privilegiado de gestao;

Considerando que o no 2 do artigo 117” do Anexo I da referida Lei 75/2013,

prevê a possibilidade dos órgãos dos municípios delegarem competências

nos órgãos das freguesias, que se concretiza mediante a celebração de

contrato interadministrativo; -----------------------------------------

Considerando que se angura mais conveniente e eficaz que seja a junta de

freguesia a realizar as referidas obras;-—-—---—-------——---_...._.._-. .........

Considerando que compete à câmara munlcipal, de harmonia com o previsto

nas alinea |) e m) do número 1 do artigo 33" do Anexo I da dita Lei 75/2013,

preparar ocm a referida junta de freguesia o contrato de delegação de

competências para efeitos de execução das obras de benenciaçao e

infraestruturação da aludida via e submeter o mesmo à prévia autorização da

assembleia municipal;

Considerando que a referida junta de freguesia reúne as condições

necessárias para assegurar a execução daquelas obras, a realizar mediante

procedimento de ajuste direto, nos termos da alínea a) do artigo 19o do

Código dos Contratos Públicos. e que também a esta compete, nos termos do

disposto nas alíneas i) ej) do no 1 do art.o 16“ do Anexo I da mesma Lei

75/2013, preparar com a câmara municipal o presente contrato de delegação

de competências e submete—Io a assembleia de freguesia, para efeitos de

autorização;

Considerando que os contratos de delegação de competências devem, nos

termos do artigo 115“, aplicável por força do disposto no art.o 122o do Anexo I

da Lei 75/2013, de 12 de setembro, prever expressamente os recursos

humanos, patrimoniais e nnanceiros necessários e suficientes ao exercício

das competências delegadas, devendo ainda estes, em cumprimento do

m
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previsto na alínea g) do no 1 do art.“ 9“ e alinea k) do no 1 do arto 25 do

referido diploma legal, ser aprovados pela assembleia de freguesia e

assembleia municipal, respetivamente;-—«——--—-—--——---——-—-——-—--——--———--——«-——

Em face dos pressupostos atrás referidos, entre o municipio de Santo Tirso e

a freguesia de União das Freguesias de Carreira e Refojos de Riba d'Ave é

celebrado o presente contrato de delegação de competências, o qual se

regerá pelas cláusulas seguintes: ------------------------------- —

Cláusula Primeira

Objeto

1. 0 presente contrato tem por objeto a delegação de competências do

municipio de Santo Tirso na freguesia de União das Freguesias de Carreira e

Refojos de Riba D'Ave para proceder à realização das obras de conclusão da

beneficiação da Rua de Lavataes, em Refojos (3a fase) de acordo com o

mapa de trabalhos que se anexa a este contrato e dele fica a fazer parte

integrante (Anexo I),

2. 0 exercício da delegação de competências e constituido pela prática de

todos os atos necessários a prossecução do interesse público. ...............

Cláusula Segunda

Deveres da junta de freguesia

1. No âmbito do presente contrato, a JF assume as seguintes obrigações:---—

3) Executar as obras descritas no aludido mapa de trabalhos; .............. a

b) Assegurar o cumprimento do disposto no Código dos Contratos Públicos

no“ caso de recurso à contratação pública para execução do presente

contrato;

c) Assegurar o cumprimento das demais normas legais e regulamentares

aplicáveis ao exercício das competências delegadas; ---------------------

d) Prestar todas as informações e apresentar os documentos que venham a

ser solicitados pela câmara municipal, inerentes à execução do presente

contrato;

e) Comunicar a camara municipal qualquer impedimento à execução do

presente contrato;
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f) Pautar toda a sua atuação com base nos princípios da eficácia, eficiência e

economia,

2. É da responsabilidade da JF negociar com os proprietários dos terrenos

necessários à execução da obra as condições de cedência dos mesmos, sem

que esse facto implique qualquer aumento da comparticipação financeira

prevista neste contrato.

Cláusula Terceira

Deveres do município

No âmbito do presente contrato, o municipio de Santo Tirso assume as

seguintes obrigações:

a) Assegurar os recursos financeiros necessários à execução das obras

previstas no objeto deste contrato;—--__-—--...._..—._...._...___—,..

b) Proceder ao acompanhamento técnico e fiscalização dos trabalhos.-——--—

Cláusula Quarta

Recursos Flnancelros

1. Para execução das competências delegadas relativas às obras a realizar, e

considerando que só parte dos trabalhos são da competência municipal

(infraestruturas de águas pluviais), a GM compromete—se a transferir, para a

JF, o montante de 26.500,00 € (vinte e seis mil e quinhentos euros), através

das dotações inscritas no seu orçamento. -------------------------- ——

2. O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado

mensalmente, mediante informação da realização dos trabalhos por parte da

Diiiisao de Projetos e Empreitadas.--——«--—«--—«---——-—————---——-------—--—-

Cláusula Quinta

Prazo

O prazo para a execução da obra objeto deste contrato é de 60 dias,

prevendo-se que venha a ter início no dia 18 de abril de 2017, .................
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Cláusula Sexta

Responsabilidade civil

São da responsabilidade da JF os prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de atos praticados no âmbito da presente delegação de

competências.

Cláusula Sétima

Modificações objetivas

O presente contrato pode ser modificado com fundamento em razões de

interesse público, nos seguintes Casos:--_- ...................................

a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do

que a do presente contrato;

b) Por decisão judicial.

Cláusula Oitava

Cessação do contrato

1, São causas de cessação do presente Contrato:----—.—...«._—- ......... e

a) Caducidade;

b) Revogação; — .-

e) Resolução.

Cláusula Nona

Caducidade

1. O presente contrato cessa por caducidade nos temos gerais,

designadamente pelo decurso do respetivo periodo de Vigência— ........... e

2. A mudança dos titulares dos órgãos do município e da fregues
ia não

determinam a sua caducidade. -

3. No caso de cessação do presente acordo por caducidade, as competências

previstas no presente acordo são exercidas pela câmara municipal. ----------

in

N
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Cláusula Décima

Revogação

0 presente contrato pode ser revogado por mútuo acordo.

Cláusula Décima-Primeira

Resolução

1- Qualquer uma das partes pode resolver o presente contrato com

fundamento em incumprimento grave ou reiterado das obrigações assumidas

pela outra parte. ou por razões de relevante interesse público devidamen
te

fundamentadas.

2- No caso de cessação do presente contrato por resolução, as competências

nele previstas são exercidas pela câmara municipal,

Cláusula Décima-Segunda

thígios

Para a resolução de quaisquer litlgios entre as partes sobre a interpretação e

execução do presente contrato de delegação de competências será

competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel. --------------------

Cláusula Décima-Terceira

Regime aplicável

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente contrato. é aplicável o

disposto na Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e, subsidiariamente, o

disposto no Código dos Contratos Públicos (Parte III) e no Código do

Procedimento Administrativo, designadamente no que se refere à respetiva

execução, com as devidas adaptações, ---------------------------------

Cláusula Décima-Quarta

Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto na cláusula quinta. o presente contrato entr
e em

vigor na data de sua assinatura, devendo as partes promover a sua

publicitação.

Os encargos assumidos pelo Municipio de Santo Tirso, previstos na cláusula

quinta, serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação

cn
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económica 08050102, na qual tem suficiente dotação, nforme proposta de

cabimento no 920/2017.

O compromisso inerente aos encargos assumidos pelo presente contrato
 está

regislado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçame
nial, com

o no 1635/2017, de 17 de março.-. ___ ----------------------------- ——

A Freguesia de União das freguesias de Carreira e Refojos de Riba d'Ave tem

a sua situação tributária e contributiva regularizada. conforme certidão emitida

pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso e declaração emitida

automaticamente pelo Serviço Segurança Social Direta, 7 e 10 de
 julho de

2017. válidas por três meses e seis meses, respeiivamenie. --------------- —

A celebração do presente contrato de delegação de competências foi

autorizada por deliberação da assembleia municipal de 28 de abril
 de 2017

(item 18), sob proposta da câmara municipal aprovada em reunião de 23 de

março de 2017 e deliberação da assembleia de freguesia d
a União de

Freguesias Carreira e Rsfojos de Riba D'Ave de 24 de abril de 201
7 (Ponlo

6), sob proposta da junta de freguesia de 13 de abril de 2017 (Ponto 2) e foi

impresso em duplicado. ficando cada uma das partes com um exemplar.— -----

Santo Tirso, 10 de julho de 2017,

O Primeir outorgante
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DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANISMO E AMBIENTE
SANTO'HRSO 

DIVISÃO DE PROJETOS E EMPREITADASCAM/mn mimar».

EMPREITADA: Alargamenm s PavlmenIação da Rua da Lavalães - S'Fase

LOCALIZAÇÃO: FIeÍDID!

ESTIMATIVA DRÇAMENTAL X

Trubulhos Medição Llsta de Praças

Preço
“anã” (€) Preço mm (c)

MJ Deslgmção dos trabalhos alou malerlals Un. om.

!. TRABALHOS PREPARATÓRIDS, SEGURANÇA E SAÚDE

1.1 Elaboração e Implanemação das Fichas de Procedimenlu de Segurança
para os lrebalhos que comportem rlscos especraía e garantia que os
Irshalhadores imervenlsnles na obra tenham conhecimemu dm;
mesmas. um lermos do Decrelo—Lel n.“ 275/2003 de 29 de Duluhrn.
incluíndo Iumeclmznlo e culwaçãn da sinauzaçau Iempnrária de acordo
com o Decreto Regulamentar n." 22-A/55 de M da Oulubru, relalórias de
mcnllollzação mensal e Indlcações do Coordenador de Segurança e
Saúde, A «em de pmcedlmenln de segurança devem ser
dassnvulvldas e especificadas antes de se passar a execução da obra.
com & abemlra da esIsIeIm.

vg 1.00 150.00 € 150.00 E

1.2 Montagem e desmontagem do eslalelvo de acordo com o disposto no
anlgo 350" do cap, Caderno de Encargos e Plano de Segurança e
Saúde apmvado. 

vg 1.00 (50.00 € 150.00 E

1.3 Desenvaívlmenlc & Impremsmaçãu do Plano da Prevenção & Geslâo de
Resíduos da Conslmçãn e DemDHção de acorda com as demolições
previstas no profs.-eno. a aprovar pravlamenle pelo Dono de Obra e pela
equlpa plojscllslu amas do lnlclo da ampreIlada, nos lermos do Dscrelo»
Ler' nas/zoos de 12 de Março e demaís legislação complementar,

vg LOU 100.00 € 100.00 €

1.4 Colocação de placa de Idenliiínação da obra de acordo com pormenor,
em chapa pínlada, sslrulura de ferro luhular com conslsléncía
adequada, Inclulndo os acessórios & lvabalhos necessávíos :) sua Iixação
& eslmlura a na solo. 

um 1.00 150,00 6 150.00 €

z DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

2.1 Drenagem Longitudlnal

2.1.1 Tubagem

2. 1.1 aneclmanlu e assenlamemo de marinhas de balão, ligadas com
argamassa de cfmenlu e areia Iins um em kg de címenln (traço nz em

Volume), Inclulndo escavação, alarm pnsIsilDr pm camadas de 0.20 m
devldamanle compactadas. Iranspone das produlos sobrames ::
vazadoum púbIIca mais máxima da empmnada. escuramenlo da vm
casu nscessárlo e pmlecção das lubagens com balão de dosagem

25% de nlmenm/ma na espessura maxwma de mmm. no caso da sllura
du exlrudolso superior da tubagem ser [Marior a 1,00 m,. nos «menus
de:

2.1.1.1.1 Diâmetro B 800 mm 
m( 45,00 27,50 I.297.50 €

2.12 Anuários

2.1.2.1 Sumldaums

8/10
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Trabalhos Medlção Lisla de Praçask/

An! Deslumçlo dos trabalhos a/ou maiarlais Un um Preço Preço Parcial (e)
' ' Uullirlc (q

2.1.2.1.1 Execução da caixas receploras de águas pluvlals. Incluindo escavaçau

necessária em terreno de qualquer nalureza. colocação da grelha da

classe C250 completas. de acordo com a NPl24, ramal de ligaçao

lazoOmm. alarm :; lransporla a dapúsllo dos solos escavadas,

.." 6.00 250.00 G 1.500,00 &

2.1.2.1.2 Relormulaçào de sariaiaa exlslemes. Incluindo lomecimenlo de grelha

ala classe 0250 completas. de acorúo com & mom, ramal de Ilgação

lazuli mm em PVC oonugado. acabamenio da caixa e lodos ns

nebalhos nacaasarlua a sua perlaila execução. u,, ...ou 200.00 e 500,00 e

2.1.2: Caixas-ua-Vislia

2.1.2.2.i Execuçin de caixas aauiraie de vialla am anéis pré-Íahllcados e pmln

superior ivm—oónlcn axaarurlca. Induíndo escavação em (enem de

qualquer nalureza. alarm a lransporle dos produlos vesullanles ir

vazadourn. lomeclmenlo e colocação de lampa em ferro Iundido

classe mon. lia ameia com a NP124 wm dispnsíl'vq de Iccllu,

exacução de degraus em polipropileno. ccmsile. execução do lundi) .: ,

caixa e Data de solelra. com (: dla-neiro de 0,60 m. alé à pmlulull ;

de:

2.1.2.2.1.l Hsz.5m un 3.00 350.00 6 www e

zl.“ Gmlhl Melina.

21.234 Execução de canais de recolha de águas pluviais. aom grelha e um uu.

aço galvanlzado. da maria Capa. ou aquivaianle, reiarúiicía n.' Sm lill

e n.“ 503402, paredes em lliaia maclça. cereslles. maias—cams, n lulu .;

os irabairros necessállos à sua execução e acabalnenlo.

ml 20.00 50,00 G 1.000,00 e

2.1.2.4 Fomecinemo e aplicado de Sumidouro com rasgo Supofbof, Incluiruln

escavação, alarm a uznsporle a depósllo dos solos escavados.

ml 12,00 55,00 e 660,00 e

2.2 Drenuge'm Limnlhidlnul Supedlclal

22.1 valeta.

um Valeiaa reveslldas enm cubos de granllo azul de 2! escolha. de 5. J

lrlangular ou lrapamidai, com abenura inlarior ou igual a l,zn m e mm

junlas relechadaa a gama da clmenlo, ma 350.00 11.25 6 3.937,50 e

2.2.2 Para aoniinulaaaa de vnielaa sob servondas

2221 Com Iubus de PVC da diameiro igual a oem) mm o revusiluurnlu

superior com balao. . ml 10.00 20.00 e 200.00 e

e.: Diversos

23.1 Limpeza e desnbskmção de mlelor de drenagem de aguas pluvrl , . 5

ligações as ferias axislenlea. incluindo lodos oa iraaalrms & acessurrua

necessários a boa execução dos lrabalhos. us (“on mpg € 250,00 e

24.2 Ligação aa aaialar exisienia, lnclulndo escombramenlo & carna.

lransporia & colocação aos produtos em vazadoum (Iam da 0le . .

Inca! penemente ao adjudicaládn a com a apravaçau au dunaau- , .)

e eveniual Indsmlulzação por deposlio, vg 1,00 150.00 e 150.00 e

:. TERRAPLANAGENS

3.1 Escavação. am iarrena de qualquer naiuraza, aom meios mecãiul._.s

(iamlna. balde ou ripper). ma 15,00 7,50 e 1 12.50 e

3.2 Carga. iransporie e colocação em alem: dos maiarlai's pluvoriíonl

escavação ma 15.00 2,75 e 41.25 e

w

&



Trnhllhos Mudlçãu Llsta de Praça

Arl.' Desigunçao dos Imbullios e/ou materiais un. Qtd.
Preço

Unitário (:)
Praça Pnrnlll (e)

(I_S ngulnrízuçãn de 18":st da Escavação

3.3.1 Em zonas onde & Escavação Vol latin mecanlcsmenle.

4. commçlto PERIFÉRYCA

4.1 Escavação em terreno de qualquer natuveza pai;) mmm

fundações, Incluindo remoção. carga. transporte :: dc:

produtos sommes ao vazadouro público mais próximo da onipi .

4.2 Fomeclmemo e cotoceçãu de betão cíclóplco em iundações u....

dosagem de cimento à proporção de 160 kgima- Incluindo estiagem.

4,5 Forneclmento e colocação de beiãn eieiópiee. em mums de siim—itu,

cnm dosagem de clmento à proporção de 240 kg/mfi, in.....au. «ii. ...-.

e execução de imies de dilatação de 15 em 15m.

5. PAVIMENTAÇÃO

5.1 Trubultioe Frepnnlórlus

5.1.1 Levantamento de pavimenlos existenios, Imnsponc dos ”011111 ,s

resultantes a vazadoura público mais próximo da Elnpluiiudil, eum,

descarga 9 arruma. nas seguintes candlções:

5.1.1.1 Semlpenetraçãu

51.2 Abemra de "calxa" para insiaiaçàe do pavinionii) iml,

compactação de base de mm com as condições "...m

miedo. com a espessura de:

5.1.2.1 0.40 m

5.1.3 Camada de base com agregado bvilndo de gremio-"mim ex...: ..,

Incluindo cllridramsnto. na sagulnte espessura:

5.1,“ 0.15 M

5,2 P-vimemação

5.2.1 Camada de regularização com areia para assentamentos 1h: .:alx ui ui

ou blocws de betão. na seguinte espessura:

5.2.1J 0,05":

5.2.2 Camada de desgaste com blusas de granito de aí Eeeniim, ii.. Svijtmh!

espessura:

5.2.2.1 0.11"!

5.2.8 Reposlçãn de pavlmento através de camada de multi. i-n

mistura belumlnosa neusa ACZD REG 50/70 (MED). cuili ii CH «1:

espessura 9 camada de desgaste em betão betuminoso ACI? : .) '.F

50/70 (as). com 4 cm da espessum. incluindo as respotivas regins.

ma

m

m:

m

nio

m'

20.00

18,50

14.00

5.25

50.00

2.600.011

280041!)

2800.00

24.50.00

50.170

1,25f

6.50 €

90.00 €

85,00 €

2.00 €

2,00 €

5.00€

1.00€

30.75€

11.00€

TOTAL

TOTAL GILVA.

25.00 €

1092“

1.120.00€

446,25 €

100,00 €

5.600,00 G

5.400,00 €

2.500.00 €

26.837,50 €

550.00 €

55.676,70 (

60.077,30 (

fo/ifo

&


